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MINERAC}AO TURMALINA LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRAQAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracao: 01/07/2006 a 30/09/2006

PEDIDO DE) RESSARCIMENTO/DECLARACAO DE COMPENSACAO
(PER/DCOMP). ERRO NO PREENCHIMENTO. RETIFICACAO. DEVER
DO.CONTRIBUINTE.

Identificado erro no preenchimento do Pedido de Ressarcimento/Compensacao
(Per/Dcomp), quanto ao tipo (origem/natureza) do crédito financeiro declarado/
compensado, cabe ao contribuinte transmitir Pedido Eletrdnico de
Cancelamento e novo Per/Dcomp com a informagéao correta.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CERTEZA/LIQUIDEZ.
COMPROVACAO. DOCUMENTOS FISCAIS E TRIBUTARIOS.
APRESENTACAO. ONUS. CONTRIBUINTE.

Instaurado o litigio, quanto ao ressarcimento/compensacdo de saldo credor
trimestral de créditos de tributo, declarados/compensados, mediante
transmissdo de Per/Dcomp, cabe ao contribuinte comprovar a certeza e a
liquidez do valor pleiteado por meio da apresentacdo de documentos fiscais e
contabeis.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acorddo n° 3301-010.205, de 25 de maio de 2021, prolatado no
julgamento do processo 10665.907716/2011-31, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente Redatora

Participaram da sesséo de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Salvador

Céndido Branddo Junior, Marco Anténio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, José
Adao Vitorino de Morais, Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), Juciléia de Souza
Lima, e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antônio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, José Adão Vitorino de Morais, Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), Juciléia de Souza Lima, e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  
O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório o relatado no acórdão paradigma.

Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da DRJ em Fortaleza/CE que julgou improcedente a manifestação de inconformidade interposta contra despacho decisório que não homologou as Declarações de Compensação, objeto deste processo administrativo.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Divinópolis/MG não homologou a Dcomp, sob o fundamento de que �Analisadas as informações relacionadas ao documento acima identificado, constatou-se que não há direito ao crédito pleiteado. Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho�, conforme Despacho Decisório.
Inconformada com a não homologação da Dcomp, a recorrente apresentou manifestação de inconformidade, alegando em síntese que não concorda com a exigência fiscal descrita no despacho decisório e ainda que o erro o material no preenchimento do PER/Dcomp, no qual informou ressarcimento de créditos do mercado interno, quando o correto seria do mercado externo, não impede a RFB de tomar conhecimento da origem correta do crédito e, consequentemente, homologar a compensação.
Analisada a manifestação de inconformidade, aquela DRJ julgou-a improcedente, sob o fundamento de que inexiste amparo legal para a retificação do �tipo de crédito� (origem) apenas com base em informação na manifestação de inconformidade; por se tratar de erro de direito, mais especificamente, erro no critério jurídico, e não de erro material, a retificação no preenchimento do PER/Dcomp deve ser feita, mediante a transmissão de um Pedido Eletrônico de Cancelamento do errado e a transmissão de um novo com o dado correto, por meio do próprio sistema PER/Dcomp.
Intimada dessa decisão, a recorrente interpôs recurso voluntário, requerendo a reforma da decisão recorrida para que seja reconhecido o seu direito ao ressarcimento reclamado e homologadas as Dcomp, e, eventualmente, caso assim não entendam, seja expressamente reconhecido o direito de transmitir novo PER/Dcomp, sem qualquer prejuízo prescricional.
Para fundamentar seu recurso, alegou que o litígio trata somente do seu direito que não pode ser desconsiderado, em detrimento de erro no preenchimento do PER/Dcomp; o pedido foi respaldado na documentação correta; a manifestação de inconformidade foi apresentada com todas as provas do seu direito ao ressarcimento/compensação do valor declarado/compensado; impossível invocar qualquer fundamento impeditivo ao conhecimento da matéria; assim, não há qualquer impedimento ao reconhecimento do seu direito creditório.
Em síntese, é o relatório.


 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso voluntário interposto pela recorrente atende aos requisitos do artigo 67 do Anexo II do RICARF; assim dele conheço.
A DRF não homologou as Dcomp, sob o fundamento da inexistência do crédito financeiro declarado/compensado. No PER/Dcomp, o contribuinte informou créditos da Cofins vinculados ao mercado interno, nos termos do artigo 17 da Lei nº 11.033/2004. A DRJ manteve a não homologação das Dcomp sob o mesmo fundamento.
O contribuinte alegou erro no preenchimento do PER/Dcomp, no qual declarou créditos vinculados ao mercado interno, quando os corretos seriam do mercado externo.
As autoridades administrativas julgadoras não têm competência para retificar e/ ou sanear PER/Dcomp. A retificação deve ser formalizada pelo contribuinte por meio do Programa PER/Dcomp, nos casos admitidos, cuja análise é de competência da unidade da RFB da jurisdição do contribuinte.
A Instrução Normativa RFB 1.300, de 2012 que trata de PER/Dcomp, assim dispõe:
Art. 93. A desistência do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso ou da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do programa PER/DCOMP ou, na hipótese de utilização de formulário, mediante a apresentação de requerimento à RFB, o qual somente será deferido caso o pedido ou a compensação se encontre pendente de decisão administrativa à data da apresentação do pedido de cancelamento ou do requerimento.
Parágrafo único. O cancelamento do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaração de Compensação será indeferido quando formalizado depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios.
Conforme demonstrado nos autos, o contribuinte transmitiu PER/Dcomp informando créditos de Cofins decorrentes de operações no mercado interno, nos termos do artigo 17 da Lei nº 11.03/2004, quando o correto, segundo sua alegação, são créditos decorrentes de operações no mercado externo, nos termos do artigo 6º da Lei nº 10.833/2003.
A Autoridade Administrativa, DRF em Divinópolis/MG analisou o PER/Dcomp levando-se em conta os dados e valores declarados, inclusive, o direito ao ressarcimento/compensação, de conformidade com a natureza dos créditos declarada no pedido de ressarcimento.
Assim, intimado do indeferimento do PER e da não homologação das Dcomp, sob o fundamento da inexistência do ressarcimento declarado/compensado, apurada de conformidade com os dados declarados no PER/Dcomp, caberia ao contribuinte ter solicitado seu cancelamento e transmitido e um novo pedido com os dados corretos. Contudo, não o fez, optando por requerer o seu saneamento, mediante recursos, manifestação de inconformidade e recurso voluntário, as autoridades julgadoras.
Conforme demonstrado anteriormente, o PER/Dcomp preenchido com erro na informação do tipo (origem/natureza) do crédito financeiro não pode ser retificado nem saneado pelas autoridades julgadoras. A correção deve ser feita pelo próprio contribuinte, mediante a transmissão de Pedido Eletrônico de Cancelamento do PER/Dcomp transmitido com erro e a transmissão de um novo com a informação correta.
Assim, nesta fase recursal, não há como se proceder a retificação e/ ou o saneamento do PER/Dcomp para reconhecer o direito do contribuinte ao ressarcimento declarado/compensado.
Já o pedido para que seja expressamente reconhecido o seu direito à transmissão de um novo PER/Dcomp, sem qualquer prejuízo prescricional, carece de fundamentação legal.
E, finalmente, quanto à conversão do julgamento em diligência para que autoridade fiscal verifique a existência dos créditos reclamados, nos pedidos de restituição, ressarcimento e compensação de crédito financeiro contra a Fazenda Nacional, o ônus de provar a certeza e liquidez do valor pleiteado é do requerente e não do Fisco.
O Decreto nº 70.235, de 1972, assim dispõe quanto à impugnação (manifestação de inconformidade):
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...);
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(...).
Com relação a provas, a Lei nº 13.105, de 16/03/2015 (Novo Código de Processo Civil), assim dispõe:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
(...).
Também, a Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que regulamenta o processo administrativo, determina:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei.
Assim, não cabe a diligência solicitada.
Em face do exposto, nego provimento ao recurso voluntário.



CONCLUSÃO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas.
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Presidente Redatora
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatorio o relatado no
acordao paradigma.

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo da DRJ em Fortaleza/CE
que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade interposta contra despacho decisério
gue ndo homologou as Declaragdes de Compensacgéo, objeto deste processo administrativo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em DivindpolissMG ndo homologou a

Dcomp, sob o fundamento de que “Analisadas as informacées relacionadas ao documento acima
identificado, constatou-se que ndo h4 direito ao crédito pleiteado. Informacgdes complementares da analise do
crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho”, conforme

Despacho Decisorio.

Inconformada com a ndo homologacdo da Dcomp, a recorrente apresentou
manifestacdo de inconformidade, alegando em sintese que ndo concorda com a exigéncia fiscal
descrita no despacho decisério e ainda que o erro o material no preenchimento do PER/Dcomp,
no qual informou ressarcimento de créditos do mercado interno, quando o correto seria do
mercado externo, ndo impede a RFB de tomar conhecimento da origem correta do crédito e,
consequentemente, homologar a compensagao.

Analisada a manifestacdo de inconformidade, aquela DRJ julgou-a improcedente,
sob o fundamento de que inexiste amparo legal para a retificagdo do “tipo de crédito” (origem)
apenas com base em informacdo na manifestacdo de inconformidade; por se tratar de erro de
direito, mais especificamente, erro no critério juridico, e ndo de erro material, a retificacdo no
preenchimento do PER/Dcomp deve ser feita, mediante a transmissdo de um Pedido Eletrénico
de Cancelamento do errado e a transmissdo de um novo com o dado correto, por meio do proprio
sistema PER/Dcomp.

Intimada dessa decisdo, a recorrente interp6s recurso voluntario, requerendo a
reforma da decisdo recorrida para que seja reconhecido o seu direito ao ressarcimento reclamado
e homologadas as Dcomp, e, eventualmente, caso assim ndo entendam, seja expressamente
reconhecido o direito de transmitir novo PER/Dcomp, sem qualquer prejuizo prescricional.

Para fundamentar seu recurso, alegou que o litigio trata somente do seu direito
que ndo pode ser desconsiderado, em detrimento de erro no preenchimento do PER/Dcomp; o
pedido foi respaldado na documentacdo correta; a manifestacdo de inconformidade foi
apresentada com todas as provas do seu direito ao ressarcimento/compensacdo do valor
declarado/compensado; impossivel invocar qualquer fundamento impeditivo ao conhecimento da
matéria; assim, ndo ha qualquer impedimento ao reconhecimento do seu direito creditorio.

Em sintese, é o relatério.
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Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sisteméatica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdédo
paradigma como razdes de decidir:

O recurso voluntério interposto pela recorrente atende aos requisitos do artigo 67
do Anexo Il do RICARF; assim dele conheco.

A DRF ndo homologou as Dcomp, sob o fundamento da inexisténcia do crédito
financeiro declarado/compensado. No PER/Dcomp, o contribuinte informou
créditos da Cofins vinculados ao mercado interno, nos termos do artigo 17 da Lei
n° 11.033/2004. A DRJ manteve a ndo homologacdo das Dcomp sob o mesmo
fundamento.

O contribuinte alegou erro no preenchimento do PER/Dcomp, no qual declarou
créditos vinculados ao mercado interno, quando os corretos seriam do mercado
externo.

As autoridades administrativas julgadoras ndo tém competéncia para retificar e/
ou sanear PER/Dcomp. A retificacdo deve ser formalizada pelo contribuinte por
meio do Programa PER/Dcomp, nos casos admitidos, cuja andlise é de
competéncia da unidade da RFB da jurisdi¢do do contribuinte.

A Instrucdo Normativa RFB 1.300, de 2012 que trata de PER/Dcomp, assim

dispde:
Art. 93. A desisténcia do pedido de restituicdo, do pedido de
ressarcimento, do pedido de reembolso ou da compensacdo podera ser
requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentacdo a RFB do pedido
de cancelamento gerado a partir do programa PER/DCOMP ou, na
hipGtese de utilizacdo de formulédrio, mediante a apresentacdo de
requerimento a RFB, o qual somente serd deferido caso o pedido ou a
compensagdo se encontre pendente de decisdo administrativa & data da
apresentacdo do pedido de cancelamento ou do requerimento.

Parégrafo unico. O cancelamento do pedido de restitui¢do, do pedido de
ressarcimento, do pedido de reembolso e da Declaracdo de Compensagao
sera indeferido quando formalizado depois da intimagdo para
apresentacdo de documentos comprobatérios.

Conforme demonstrado nos autos, o contribuinte transmitiu PER/Dcomp
informando créditos de Cofins decorrentes de operagdes no mercado interno, nos
termos do artigo 17 da Lei n° 11.03/2004, quando o correto, segundo sua
alegacdo, sdo créditos decorrentes de opera¢Ges no mercado externo, nos termos
do artigo 6° da Lei n° 10.833/2003.

A Autoridade Administrativa, DRF em Divinopolis/MG analisou 0 PER/Dcomp
levando-se em conta os dados e valores declarados, inclusive, o direito ao
ressarcimento/compensacdo, de conformidade com a natureza dos créditos
declarada no pedido de ressarcimento.

Assim, intimado do indeferimento do PER e da ndo homologagdo das Dcomp,
sob o fundamento da inexisténcia do ressarcimento declarado/compensado,
apurada de conformidade com os dados declarados no PER/Dcomp, caberia ao
contribuinte ter solicitado seu cancelamento e transmitido e um novo pedido com
os dados corretos. Contudo, ndo o fez, optando por requerer 0 Sseu saneamento,
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mediante recursos, manifestagdo de inconformidade e recurso voluntério, as
autoridades julgadoras.

Conforme demonstrado anteriormente, 0 PER/Dcomp preenchido com erro na
informacdo do tipo (origem/natureza) do crédito financeiro ndo pode ser
retificado nem saneado pelas autoridades julgadoras. A correcdo deve ser feita
pelo proprio contribuinte, mediante a transmissdo de Pedido Eletrénico de
Cancelamento do PER/Dcomp transmitido com erro e a transmissdo de um novo
com a informag&o correta.

Assim, nesta fase recursal, ndo ha como se proceder a retificacdo e/ ou o
saneamento do PER/Dcomp para reconhecer o direito do contribuinte ao
ressarcimento declarado/compensado.

Ja o pedido para que seja expressamente reconhecido o seu direito a transmissao
de um novo PER/Dcomp, sem qualquer prejuizo prescricional, carece de
fundamentagcdo legal.

E, finalmente, quanto a conversdo do julgamento em diligéncia para que
autoridade fiscal verifique a existéncia dos créditos reclamados, nos pedidos de
restituicao, ressarcimento e compensacdo de crédito financeiro contra a Fazenda
Nacional, o 6nus de provar a certeza e liquidez do valor pleiteado € do requerente
e ndo do Fisco.

O Decreto n° 70.235, de 1972, assim dispGe quanto a impugnacao (manifestacdo
de inconformidade):

Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os
documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao Orgado
preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a
intimag&o da exigéncia.

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
(-);

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razfes e provas que possulir;

(.).

Com relagdo a provas, a Lei n® 13.105, de 16/03/2015 (Novo Cddigo de Processo
Civil), assim dispde:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
(...).

Também, a Lei n°® 9.784, de 29/01/1999, que regulamenta 0 processo
administrativo, determina:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem
prejuizo do dever atribuido ao 6rgdo competente para a instru¢do e do
disposto no artigo 37 desta Lei.

Assim, ndo cabe a diligéncia solicitada.
Em face do exposto, nego provimento ao recurso voluntario.
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CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que as razGes de decidir
nela consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acorddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente Redatora



